
INDICAÇÃO Nº 
1271
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a cobertura do Picadeiro do Pelotão Montado do 3º (terceiro) Batalhão de Polícia Militar do Interior (3º BPM/I), situado no município paulista de Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA

O espaço do Picadeiro, além das práticas usuais de treinamento dos eqüinos que se destinam ao uso da Polícia Militar nas rondas montadas, serve para importante trabalho de cunho social desenvolvido pela corporação: a equoterapia destinada aos portadores de necessidades especiais com mobilidade reduzida. 

Atualmente todavia, o atendimento se limita a 16 alunos por semestre, uma vez que pode ser realizado apenas no período da manhã, com exceção em dias chuvosos e demasiadamente frios. 



Com todas as limitações citadas, infelizmente consta, de acordo com informações de membros da corporação envolvidos com o programa de equoterapia, cerca de 200 alunos na fila para atendimento no programa. Neste sentido, com a cobertura do Picadeiro, seria possível realizar o atendimento nos três períodos, matutino, vespertino e noturno, triplicando o número de turmas e sanando gradativamente a problemática da espera por atendimento. 

Enfim, faz-se justa a demanda apresentada de modo que devemos atender o quanto antes especialmente considerando que muitos dos que aguardam atendimento, podem, pela saúde frágil, não mais estarem entre nós quando do surgimento da vaga correspondente no referido programa equoterapêutico.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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